
INDICAÇÃO Nº 
3295
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação, sejam adotadas medidas, com urgência, visando a execução de reformas das dependências físicas, bem como a cobertura da quadra esportiva da EEPG “Cel. Antonio Luciano da Fonseca”, de Torrinha. 

JUSTIFICATIVA

A EEPG “Cel. Antonio Luciano da Fonseca” está localizada no centro de Torrinha, à Rua Ângelo Bortolai, 1060, e atende a uma população escolar de  mais ou menos 550 alunos e é a única escola estadual do município que abriga alunos de 1ª a 4ª série.

Apesar da primorosa administração e do cuidado com que são tratadas as dependências físicas da escola, com o passar do tempo, elas estão necessitando de urgentes reformas para que os alunos, professores e funcionários  tenham condições de segurança e trabalho.

Quando se fala da EEPG “Cel. Antonio Luciano da Fonseca”, cabe destacar que a escola alcançou o primeiro lugar entre as escolas estaduais paulistas e o 3º lugar entre as escolas estaduais brasileiras no ranking do IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica.

Também a quadra esportiva da escola não tem cobertura, o que chega a inviabilizar a prática desportiva e as aulas de educação física nos dias mais quentes dos meses de verão. Assim, acreditamos ser justo e urgente que se façam as devidas reformas e se providencie a cobertura da quadra esportiva da EEPG “Cel. Antonio Luciano da Fonseca, de Torrinha. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - DEM
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